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06 de fevereiro de 2023

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O. 3953 de 06/02/2023) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade deLicitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 
Empresa:  GREMIO RECREATIVO CACIQUE DE RAMOS 
Processo: 894/2023 – Fundo Municipal de Turismo 
Objeto: Serviço de apresentação artística. 
Valor: R$ 27.523,80 
Fundamentação: Art. 25, III, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa:  AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
Processo: 78/2023 – Secretaria Municipal de Ordem Pública 
Objeto: Serviços de telecomunicações. 
Valor: R$ 200,00 
Fundamentação: Art. 25, Caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa:  IVAN HIOTE JUNIOR 
Processo: 792/2023 – Fundo Municipal de Turismo 
Objeto: Serviço de apresentação artística. 
Valor: R$ 4.200,00 
Fundamentação: Art. 25, III, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa:  PAULO THADEU BRUM GOULART 
Processo: 794/2023 – Fundo Municipal de Turismo 
Objeto: Serviço de apresentação artística. 
Valor: R$ 6.000,00 
Fundamentação: Art. 25, III, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa:  ROBERTO RICARDO DA SILVA VIEIRA 
Processo: 800/2023 – Fundo Municipal de Turismo 
Objeto: Serviço de apresentação artística. 
Valor: R$ 3.700,00 
Fundamentação: Art. 25, III, da Lei 8.666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 3953 de 06/02/2023) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: E M DE OLIVEIRA SOLUÇOES PÚBLICAS  
Processo:  881/2023   Fundo  Municipal de Turismo 
Objeto: Aquisição de camisetas sublimadas para serem utilizadas pelos Blocos de 
empolgação do Município no Carnaval Paty do Alferes. 
Valor: R$   43.172,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

PORTARIA Nº 014/2023  
 

 
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO o artigo 117, 124 e 165 da Lei 1519 de 19 de Setembro de 2008,   

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º) Conceder à servidora PRISCILA PORTO BALDEZ MOURA, matrículas n.º 

1103/01 e 1437/01, lotada no Fundeb – Pré Escola, pelo nascimento do seu filho, LUCAS 

BALDEZ MOURA, as vantagens abaixo discriminadas: 

- 01 cota do Salário Família; 

- Auxilio Natalidade; 

- Licença Maternidade de 180 dias, retroagindo de 01/02/2023 a 30/07/2023. 

  

Paty do Alferes, 06 de fevereiro de 2023. 

Lindaura Cristina Trindade Nobre 
Secretária de Administração - Interina  
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AVISO 
 

AVISO DE DISPENSA PRESENCIAL Nº 001/2023 
 

(Processo Administrativo n.° 39/2023) 
 
                                      Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO 
ALFERES, por meio da DIRETORIA DE COMPRAS E PLANEJAMENTO, realizará 
Dispensa Presencial, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, 
inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Legislativo nº 
746/2022 e demais legislação aplicável.  
  
Data dos lances: do dia 07/02/2023 ao dia 09/02/2023. 
Link do Termo de Referência: https://www.patydoalferes.rj.leg.br/transparencia/licitacoes-e-
contratos/intencao-de-compra/2023/aviso-de-dispensa-presencial-no-001-2023/view 
Horário da Fase de Lances: 12h às 17h 
 
 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EMISSÃO DE CERTIFICADO 
DIGITAL PADRÃO ICP-BRASIL – PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO 
ALFERES. 
 

Paty do Alferes, 06 de fevereiro de 2023. 
 

Romulo Rosa de Carvalho 
Presidente 
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 A Divisão de Licitações e Contratos  torna públic o que a 

licitação na modalidade Pregão Eletronico   002/2023 

que teve como objeto a AQUISIÇÃO DE GÁS (GLP), 

VISANDO  ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 

PARTICIPANTES , com sessão marcada para o dia  06/02/2023, 

por  não haver interesse  de nenhuma licitante foi 

considerada DESERTA . 

 

Paty do Alferes,  06 de fevereiro de 2023. 

 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  

HOMOLOGO	O RESULTADO DO P� REGAO ELETRONICO COM SISTEMA DE REGISTRO 

DE PREÇOS N.° 170/2022, FORMALIZADO A� TRAVES DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.º 7118/2022, CUJO OBJETO E�  A PROVÁVEL AQUISIÇÃO 

DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL, VISANDO 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS PARTICIPANTES, 

PELAS EMPRESAS VENCEDORAS: 

 

-	 DUOLIMP	 COMERCIO	 LTDA, com os itens 13, 19, 25, 40, 69, 79 e 80, NO VALOR 
TOTAL DE R$ 9.746,40 (Nove mil, setecentos e quarenta e seis reais e quarenta 
centavos). 
 
-	MEDDIAR	COMERCIAL	E	SERVIÇOS	LTDA	-	ME, com os itens 07, 30, 41, 63, 71, 74, 93, 
113, 115 e 116, , NO VALOR TOTAL DE R$ 40.128,51 (Quarenta mil, cento e vinte e oito 
reais e cinquenta e um centavos). 

-	SHERIDAN	RIO	COMERCIO	E	SERVIÇOS	EIRELI, com os itens 58, 70 e 107, NO VALOR 
TOTAL DE R$ 16.321,20 (Dezesseis mil, trezentos e vinte um reais e vinte centavos). 
 
-	C.	E.	PATRASSO	-	ME, com os itens 02, 04, 10, 11, 15, 17, 23, 24, 26, 27, 35, 36, 37, 38, 
42, 43, 52, 53, 55, 56, 61, 62, 72, 73, 77, 105, 106, 108, 109, 110, 111 e 112, NO VALOR 
TOTAL DE R$ 297.624, 85 (Duzentos e noventa e sete mil, seiscentos e vinte e quatro 
reais e oitenta e cinco centavos). 
 
-	Z	e	S	COMERCIAL	LTDA, com os itens 03 E 12, NO VALOR TOTAL DE R$ 39.284,88 
(Trinta e nove mil, duzentos e oitenta e quatro reais e oitenta e oito centavos). 
 
-	 ATENDO	 DISTRIBUIDORA,	 ATACADISTA	 E	 SERVIÇOS	 SOCIEDADE	 UNIPESSOAL	
LTDA, com os itens 45, 59, 60, 65, 83, 84, 86 e 87, NO VALOR TOTAL DE R$ 66.399,05 
(Sessenta e seis mil, trezentos e noventa e nove reais e cinco centavos). 
 
-	AMANDA	SERAFIM	DE	MATTOS	DA	SILVA	EIRELI, com os itens 01, 06, 09, 14, 16, 18, 
22, 28, 31, 34, 39, 44, 46, 48, 57, 68, 81, 85, 88, 89, 94, 96, 99, 100, 101, 102 e 117, NO 
VALOR TOTAL DE R$ 56.019,30 (Cinquenta e seis mil, dezenove reais e trinta centavos). 
 
-	CLAUDIO	E.	M.	DA	SILVA	EIRELI, com os itens 08, 21, 50 E 64, NO VALOR TOTAL DE 
R$ 44.831,00 (Quarenta e quatro mil, oitocentos e trinta e um reais). 
 
-	BENEDES	SOARES	BATISTA	-	ME, com os itens 05, 29, 47, 51, 78, 82 e 114, NO VALOR 
TOTAL DE R̂ $ 14.423,99 (Quatorze mil, quatrocentos e vinte e tres reais e noventa e 
nove centavos). 
 
-	G.	FERREIRA	LOPES	LTDA, com os itens 20, 33, 49, 54, 67, 91, 103 e 104, NO VALOR 
TOTAL DE R$ 11.456,85 (Onze mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais e oitenta e 
cinco centavos). 
 
-	 ZOOM	 COMERCIAL	 SÃO	 PAULO	 LTDA, com o item 75, NO VALOR TOTAL DE R$ 
7̂ .693,40 (Sete mil, seiscentos e noventa e tres reais e quarenta centavos). 
	

TOTAL	GERAL	DA	LICITAÇÃO:	R$	604.509,43	(Seiscentos	e	quatro	mil,	quinhentos	

e	nove	reais	e	quarenta	e	três	centavos).	

 

PATY DO ALFERES, 06 DE FEVEREIRO  DE 2023. 

	
EURICO	PINHEIRO	BERNARDES	NETO	

PREFEITO	MUNICIPAL		

PORTARIA Nº 024/2023 - G.P. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o artigo 52 da Lei Municipal nº 1519/2008 de 19 de 
setembro de 2008 e seus parágrafos; 
 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 212/2021 de 12/01/2021; 
 
CONSIDERANDO a continuidade do Convênio  
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Prorrogar a cessão do servidor MARCIO SANTOS 
GONÇALVES, matrícula nº 1499/01, ocupante do cargo de AGENTE 
ADMINISTRATIVO I A, lotado na Secretaria de Saúde, pelo período de 
duração do Convênio até 26/09/27 
 
Art. 2º - A cessão de que trata esta Portaria poderá ser cancelada a 
qualquer tempo por interesse da Administração Municipal. 
 
Art. 3º - A cessão de que trata esta Portaria será sem ônus para o Juízo 
da Comarca De Paty do Alferes. 
 
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 05 de janeiro de 2023. 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 071/2023 - G. P. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Nomear ANGÉLICA SILVA DA COSTA, para exercer o cargo 
em comissão de ASSISTENTE, símbolo DAS-6, sendo-lhe atribuída 
gratificação pela representação da função no valor de 100% (cem por 
cento) do símbolo correspondente. Lotada na SECRETARIA DE 
ESPORTE E LAZER.  
 
TAL PERCENTUAL ENQUADRA-SE NO CRITÉRIO EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2023, 
revogadas as disposições em contrário. 
                                
                             

Paty do Alferes, 18 de janeiro de 2023. 
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

REPUBLICADA POR MOTIVO DE CORREÇÃO 

PORTARIA Nº 112/2023 - G.P. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o artigo nº 115 da Lei Municipal nº 1519 de 
19/09/2008; que diz que ao servidor efetivo será devido o pagamento 
referente à incorporação por ocupação de cargo de provimento em 
comissão, bem como em função gratificada; 
 
CONSIDERANDO o Decreto nº 3351 de 11 de maio de 2011; 
 
CONSIDERANDO a decisão no processo 5468/2020 que gerou a 
definição do tema PMPA/PGM 002/2022, com efeito vinculante; 
 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 8178/2022 de 31/10/2022; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º- Conceder gratificação a título de INCORPORAÇÃO ao (a) 
servidor (a) constante abaixo: 
 
MATRÍCULA NOME VIGÊNCIA 

599/01 ADRIANA MACHADO PERUCCI 11/2019 
 
Art. 2º - Esta portaria produz seus efeitos na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a novembro de 2019. 

 
Paty do Alferes, 02 de fevereiro 2023. 

 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 113/2023 - G.P. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o artigo nº 115 da Lei Municipal nº 1519 de 
19/09/2008; que diz que ao servidor efetivo será devido o pagamento 
referente à incorporação por ocupação de cargo de provimento em 
comissão, bem como em função gratificada; 
 
CONSIDERANDO o Decreto nº 3351 de 11 de maio de 2011; 
 
CONSIDERANDO a decisão no processo 5468/2020 que gerou a 
definição do tema PMPA/PGM 002/2022, com efeito vinculante; 
 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 7697/2022 de 14/10/2022; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º- Conceder gratificação a título de INCORPORAÇÃO ao (a) 
servidor (a) constante abaixo: 
 
MATRÍCULA NOME VIGÊNCIA 

1279/01 ANA CRISTINA MACHADO DE OLIVEIRA 11/2019 
 
Art. 2º - Esta portaria produz seus efeitos na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a novembro de 2019. 

 
Paty do Alferes, 02 de fevereiro 2023. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 114/2023 - G.P. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o artigo nº 115 da Lei Municipal nº 1519 de 
19/09/2008; que diz que ao servidor efetivo será devido o pagamento 
referente à incorporação por ocupação de cargo de provimento em 
comissão, bem como em função gratificada; 
 
CONSIDERANDO o Decreto nº 3351 de 11 de maio de 2011; 
 
CONSIDERANDO a decisão no processo 5468/2020 que gerou a 
definição do tema PMPA/PGM 002/2022, com efeito vinculante; 
 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 8088/2022 de 27/10/2022; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º- Conceder gratificação a título de INCORPORAÇÃO ao (a) 
servidor (a) constante abaixo: 
 
MATRÍCULA NOME VIGÊNCIA 

302/01 CARLA DE CARVALHO GARCIA MORAES 11/2019 
 
Art. 2º - Esta portaria produz seus efeitos na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a novembro de 2019. 

 
Paty do Alferes, 02 de fevereiro 2023. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 115/2023 - G.P. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o artigo nº 115 da Lei Municipal nº 1519 de 
19/09/2008; que diz que ao servidor efetivo será devido o pagamento 
referente à incorporação por ocupação de cargo de provimento em 
comissão, bem como em função gratificada; 
 
CONSIDERANDO o Decreto nº 3351 de 11 de maio de 2011; 
 
CONSIDERANDO a decisão no processo 5468/2020 que gerou a 
definição do tema PMPA/PGM 002/2022, com efeito vinculante; 
 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 8151/2022 de 31/10/2022; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º- Conceder gratificação a título de INCORPORAÇÃO ao (a) 
servidor (a) constante abaixo: 
 
MATRÍCULA NOME VIGÊNCIA 

585/01 CRISTIANE RAMOS DA COSTA 11/2019 
 
Art. 2º - Esta portaria produz seus efeitos na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a novembro de 2019. 

 
Paty do Alferes, 02 de fevereiro 2023. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 116/2023 - G.P. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o artigo nº 115 da Lei Municipal nº 1519 de 
19/09/2008; que diz que ao servidor efetivo será devido o pagamento 
referente à incorporação por ocupação de cargo de provimento em 
comissão, bem como em função gratificada; 
 
CONSIDERANDO o Decreto nº 3351 de 11 de maio de 2011; 
 
CONSIDERANDO a decisão no processo 5468/2020 que gerou a 
definição do tema PMPA/PGM 002/2022, com efeito vinculante; 
 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 7491/2022 de 06/10/2022; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º- Conceder gratificação a título de INCORPORAÇÃO ao (a) 
servidor (a) constante abaixo: 
 
MATRÍCULA NOME VIGÊNCIA 

1141/01 LILIAN CORREA DA SILVA BASTOS 11/2019 
 
Art. 2º - Esta portaria produz seus efeitos na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a novembro de 2019. 

 
Paty do Alferes, 02 de fevereiro 2023. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 117/2023 - G.P. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o artigo nº 115 da Lei Municipal nº 1519 de 
19/09/2008; que diz que ao servidor efetivo será devido o pagamento 
referente à incorporação por ocupação de cargo de provimento em 
comissão, bem como em função gratificada; 
 
CONSIDERANDO o Decreto nº 3351 de 11 de maio de 2011; 
 
CONSIDERANDO a decisão no processo 5468/2020 que gerou a 
definição do tema PMPA/PGM 002/2022, com efeito vinculante; 
 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 7557/2022 de 07/10/2022; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º- Conceder gratificação a título de INCORPORAÇÃO ao (a) 
servidor (a) constante abaixo: 
 
MATRÍCULA NOME VIGÊNCIA 

1411/01 LUCIANA DA SILVA CARIUS DOS REIS 11/2019 
 
Art. 2º - Esta portaria produz seus efeitos na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a novembro de 2019. 

 
Paty do Alferes, 02 de fevereiro 2023. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 118/2023 - G.P. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o artigo nº 115 da Lei Municipal nº 1519 de 
19/09/2008; que diz que ao servidor efetivo será devido o pagamento 
referente à incorporação por ocupação de cargo de provimento em 
comissão, bem como em função gratificada; 
 
CONSIDERANDO o Decreto nº 3351 de 11 de maio de 2011; 
 
CONSIDERANDO a decisão no processo 5468/2020 que gerou a 
definição do tema PMPA/PGM 002/2022, com efeito vinculante; 
 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 7493/2022 de 06/10/2022; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º- Conceder gratificação a título de INCORPORAÇÃO ao (a) 
servidor (a) constante abaixo: 
 
MATRÍCULA NOME VIGÊNCIA 

1146/01 ROBERTA DA SILVA RODRIGUES 11/2019 
 
Art. 2º - Esta portaria produz seus efeitos na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a novembro de 2019. 

 
Paty do Alferes, 02 de fevereiro 2023. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 


	Página 1
	Página 2
	Página 3
	Página 4
	Página 5
	Página 6

